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ESTADO DO MARANMAO
i'R[';i'i:n liKA Mi)Nic:irAL di: são peduo dos crentes

CNPJ- 01.577.844/0001-62

LEÍ N" 285/2016

EDITAL DE PU3LICAÇAO

DE SANÇÃO e PROMULGAÇÃO LEGAL

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO a Prefeita Municipal de São Pedro dos
Crentes, Estado do Maranhão, LUIZA COUTINHO MACEDO, no uso de suas

atribuições legais previstas nas Constituições Federal e Estadual e com fulcro no art. 49

da Lei Orgânica do Município, ILz saber a todos os cidadãos de São Pedro dos Crentes -
MA. às autoridades constituídas e a todos a quem possa interessar que, nesta data,

SANCIONA E PROMUGA A LEI MUNICIPAL N” 285/2016, Dispõe sobre a

alteração do Anexo II estabelecido na Lei Municipal de Estrutura Administrativa
195/2009, com alterações pelas Leis Municipais n" 213/2010,do Município n

244/2012 e 256/2013 e dã outras providências, para que tenha vigência, eficcácia e gere

seus legais efeitos. E para que nenhum cidadão possa alegai' ignorância, faço público o

presente Edital que será afixado em local de costume e de fácil acesso ao público. Dou a

Lei Municipal lU 285/2016, de ló de .lunho de 2016 por publicada.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da

presente Lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se
contém.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 16 DE JUNHO DE 2016.

Luiza CoLiíinho Macedo

Prefeita Municipal

CERTIFICO que, nesta data, publiquei e registrei  a presente Lei e seu respectivo

Edital de Sanção e Promulgação, tendo sido afixado um exemplar no Átrio desta

Prefeitura Municipal e demais locais de acesso ao público para que seja cumprida nos

próprios termos. São Pedro dos Crentes, em 16 de Junho de 2016.seus

nju.m J/ PínfA/ i
Jeiva Mâria de Arruda Leda Jorge

Secretária de Administração
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AV. CANÃA, 102 CENTRO, CNPJ 01.577.844/0001-62

LEI N° 285/2016

Dispõe sobre a alteração do Anexo II estabelecido na
Lei Municipal de Estrutura Administrativa do

Município n"

Municipais n

outras providências.

195/2009, com alterações pelas Leis

213/2010, 244/2012 e 256/2013 e dá

O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, neste

alo representada por sua Prefeita Municipal, LUIZA COUTINHO MACEDO, FAZ saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1" - Fica alterado o ANEXO II estabelecido na Lei Municipal de Estrutura Administrativa

do Município de São Pedro dos Crentes - MA, n° 195/2009, com alterações pelas Leis

Municipais n“ 213/2010, 244/2012 e 256/2013, que passa a vigorar de acordo com o Quadro de

Cargos Eletivos estabelecidos no ANEXO da presente Lei.

Art. 2" - Revogam-se todas as disposições em contrário.

- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais eArt. 3

financeiros.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da presente Lei

pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 16 DE JUNHO DE 2016.

LÜIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AV. CANÃA, 102 CENTRO, CNPJ 01.577.844/0001-62

Projeto de Lei n° 003/2016
ANEXO

ESTRUTURA DO QUADRO DE CARGOS EFETIVOS DO MUNICÍPIO

VENCIMENTOQUANTCarga
Horário

NívelCARGO

1.320.000340hAgente Administrativo (2°

grau)
Agente de Vigilância

Epidemiológica
Auxiliar Administrativo

01

880,000340h02

880,003040h03
880,001040hAuxiliar de Enfermagem

Auxiliar de Serviços de
Saúde

04
880,001540h05

880.004540hAuxiliar de Serviços
Gerais

06

2.300,000140hBioquímico07
880,001240hDigitador

Enfermeira (o)

08
2.300,000340h09
880,001640hGari10
880,000840hMotorista11
880,000240hNutricionista12

2.300.000240hOdontólogo13

1.198,611025hIProfessor14

1.318,4720h 05IIProfessor15

1.494,272225hIIProfessor16
1.509,354520hIIIProfessor17

1.710,5925h 25IIIProfessor18
1.000,000240hTécnico Agrícola19

1.200,00

1.000,00

2040hTécnico em Enfermagem20
40h 01Veterinário21

880,002040hVigia22
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